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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 01000002-81.2012.815.0351
RELATOR       : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.
AGRAVANTE : Antonio João Alves 
ADVOGADO : Miguel de Farias Cascudo Bruno Augusto Albuquerque 
Nóbrega e outro
AGRAVADO : Carlos José de Oliveira

PROCESSUAL  CIVIL  E  CIVIL  — Agravo
de  instrumento  –  Venda  de  veículo
automotor  –  Ausência  de  registro  de
transferência  junto  ao  DETRAN  –
Comprovação  de  venda  –  Pleito  de
suspensão de débitos, multas e pontos da
carteira  do  antigo  proprietário  –
Possibilidade – Regra do art. 134 do CTB
mitigada – Precedentes do STJ – Presença
dos requisitos autorizadores do art. 273 do
CPC  – Pleito de transferência do veículo –
Impossibilidade –  Risco de irreversibilidade
da tutela  antecipada – Inteligência  do art.
273, §2º do CPC – Provimento Parcial.

— Nos termos do art. 273, do CPC, o juiz
poderá  antecipar  total  ou  parcialmente  os
efeitos  da  tutela,  desde  que,  diante  de
prova inequívoca dos fatos, se convença da
verossimilhança  das  alegações  do  autor,
estando presente o fundado receio de dano
grave ou de difícil reparação.

— A jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça  orienta  no  sentido  de  que
comprovada a transferência da propriedade
do veículo, afasta-se a responsabilidade do
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antigo  proprietário  pelas  infrações
cometidas após a alienação, mitigando-se,
assim, o comando do art. 134 do Código de
Trânsito Brasileiro

— Havendo o risco da irreversibilidade do
provimento  a  ser  antecipado,  inviável  é  o
deferimento da antecipação dos efeitos de
tutela, consoante o § 2º do art. 273 do CPC.

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos do agravo de instrumento acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação unânime, conhecer e
dar provimento parcial ao recurso manejado, nos termos do voto do Relator e
da súmula do julgamento de fl.139. 

Cuida-se  de  Agravo  de  Instrumento
interposto por ANTÔNIO JOÃO ALVES contra a decisão proferida nos autos
da  Ação  Ordinária  de  Obrigação  de  Fazer  c/c  pedido  liminar,  sob  o  n.º
035.2012.000434-2, que indeferiu o pedido de tutela antecipada formulada na
inicial,  sob  o  argumento  de  que  a  parte  autora  não  evidenciou  prova
inequívoca  que  conferisse  verossimilhança  às  alegações  autorais,
considerando a presunção de legitimidade dos atos administrativos e o teor do
art. 134 do CTB, (fls.29/30).

Em  suas  razões  requereu  o  agravante  a
antecipação de tutela recursal para: a) determinar a suspensão de todos os
débitos,  multas  e  pontos  na  carteira  de  habilitação  do  autor  atinentes  ao
veículo  objeto  do  litígio;  b)  registro  da  transferência  do  veículo,  junto  ao
DETRAN, para o nome do promovido/agravado, sob pena de multa diária.

No  mérito,  postulou  o  provimento  do
recurso a fim de que “seja julgada procedente a presente ação para que seja
declarada  a  responsabilidade  do  requerido  em  responder  por  todos  os
encargos  advindos  do  exercício  da propriedade do  veículo  FIAT STRADA
WORKING,  ano  2000,  mod.  2001,  placa  KLQ  2689  PE,  chassi
9BD27801212746952,  desde a aquisição da propriedade no ano de 2005”,
(fl.25).

Para  tanto,  fundamentou  que  como  a
tradição do bem se operou em 2005, o promovido passou a ser efetivamente
o proprietário do bem, recaindo sobre ele, a partir desse momento o dever de
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efetuar a transferência junto ao DETRAN, bem como, responder por todos os
encargos referentes ao veículo descrito na inicial, conforme o art. 123 do CTB.

Expôs, ainda, que havendo prova da venda,
sendo  realizada  ou  não  a  comunicação  ao  órgão  público  competente,  é
descabida a responsabilização do antigo proprietário  quanto às obrigações
posteriormente impostas.

Às fls. 90/93, a então relatora Des. Maria
de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti,  deferiu em parte o pedido de tutela
recursal, suspendendo os débitos e pontos na carteira de habilitação do autor
atinentes ao veículo objeto do litígio. 

Devidamente  intimado  (fl.95),  o  agravado
deixou transcorrer “in albis” o prazo para as contrarrazões (fl. 101).

Informações prestadas pela MM. Juíza da
3ª  vara  cível  da  comarca  de  Sapé  mantendo  a  decisão  recorrida,(fls.
107/108).

Instada  a  se  manifestar,  a  douta
Procuradoria de Justiça reconheceu que a matéria do presente recurso não
enseja intervenção opinativa do órgão, fls. 131/133.

É o suficiente a guisa de relatório. 

Decido.

É cediço que  a tutela antecipada, prevista
no art. 273 do CPC1, é medida judicial provisória, urgente, satisfativa, cabível
em qualquer  tipo  de  procedimento  e  grau  de  jurisdição,  incluindo  a  ação
rescisória, dependente, para sua concessão, de requerimento do interessado,
de  prova  inequívoca  da  verossimilhança  da  alegação  da  parte
requerente, e, alternativamente, fundado receio de dano irreparável/difícil
reparação ou caracterização do  abuso  de  direito  de  defesa/manifesto
propósito protelatório do réu. 

Tal requisito importa na exigência de que o
acervo probatório pré-constituído produzido pelo requerente da medida incuta
no  magistrado  a  firme  convicção  de  que  o  resultado  do  provimento
emergencial e o final (sentença), serão coincidentes, não bastando, pois, a
mera aparência do direito, suficiente nas cautelares.
1Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida
no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 
II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.
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Não  são  outros  os  ensinamentos  de
Humberto Theodoro Júnior2:

“O que o novo texto do art. 273 do CPC autoriza é, nas
hipóteses  nele  apontadas,  a  possibilidade  de  o  juiz
conceder ao autor (ou ao réu,  nas ações dúplices) um
provimento imediato que, provisoriamente, lhe assegure
o bem jurídico  a que  se  refere  a  prestação de direito
material  reclamada  como  objeto  da  relação  jurídica
envolvida  no  litígio.  Não  se  deve,  porém,  confundir
antecipação de tutela apenas com as liminares que já se
conheciam  em  várias  ações  especiais.  Embora  essas
liminares  tenham  sido  a  primeira  forma  de  propiciar
antecipação  de  tutela,  a  forma  generalizada  de
provimentos  dessa  natureza,  concebida  pelo  atual  art.
273 do CPC, compreende providências que tanto podem
ocorrer in  limine litis  como no curso do processo,  em
qualquer  tempo  em  que  ainda  não  se  possa  executar
definitivamente a sentença de mérito.

Não  se  trata  de  simples  faculdade  ou  de  mero  poder
discricionário  do  juiz,  mas  de  um  direito  subjetivo
processual  que,  dentro  dos  pressupostos  rigidamente
traçados  pela  lei,  a  parte  tem  o  poder  de  exigir  da
Justiça,  como  parcela  da  tutela  jurisdicional  a  que  o
Estado se obrigou.

Com o  novo  expediente,  o  juiz,  antes  de  completar  a
instrução e o debate da causa, antecipa uma decisão de
mérito, dando provisório atendimento ao pedido, no todo
ou em parte.

Diz-se, na espécie, que há antecipação de tutela porque o
juiz  se  adiante  para,  antes  do  momento  reservado  ao
normal  julgamento  do  mérito,  conceder  à  parte  um
provimento que,  de ordinário,  somente deveria ocorrer
depois de exaurida a apreciação de toda a controvérsia e
prolatada a sentença definitiva.

Justifica-se  a  antecipação de  tutela  pelo  princípio  da
necessidade, a partir da constatação de que sem ela a
espera pela sentença de mérito importaria denegação de
justiça, já que a efetividade da prestação jurisdicional
restaria  gravemente  comprometida.  Reconhece-se,
assim, a existência de casos em que a tutela somente
servirá ao demandante se deferida de imediato.

Mais do que um julgamento antecipado da lide, a medida
autorizada pelo art. 273 do CPC vai ainda mais longe,
entrando,  antes  da  sentença  de  mérito,  no  plano  da

2 in "Curso de Direito Processual Civil", 36ª ed., Forense: Rio de Janeiro, v. II, 2004, p.567-568.
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atividade executiva.  Com efeito, o que a lei permite é,
desde  logo,  a  execução  de  alguma  prestação  que
haveria,  normalmente,  de  ser  realizada  depois  da
sentença de mérito e já no campo da execução forçada.
Realiza-se,  então,  uma  provisória  execução,  total  ou
parcial, daquilo que se espera venha a ser o efeito de
uma  sentença  ainda  a  proferir. E  nesse  âmbito,  a
providência  antecipatória  tanto  pode  corresponder  a
medidas positivas como negativas”.  (Grifei).

Assim sendo, o instituto da antecipação de
tutela, visa assegurar o direito da parte no início do processo, não bastando
para isso apenas a probabilidade do direito, mas a convicção plena dos fatos
e a certeza da definição.

Na  espécie,  a  MM  Juíza  “a  quo”,  por
decisão fundamentada,  indeferiu  o  pedido  de  antecipação  de  tutela  sob o
argumento  de  que  a  parte  autora  não  evidenciou  prova  inequívoca  que
conferisse verossimilhança às alegações autorais, considerando a presunção
de legitimidade dos atos administrativos e o teor do art. 134 do Código de
Trânsito Brasileiro.

O  agravante,  entretanto,  pugnou  pela
reforma da decisão hostilizada, sob o argumento de que tendo a tradição do
bem se operado em 2005,  o  promovido  passou a ser  efetivamente  o seu
proprietário, recaindo sobre ele, a partir desse momento o dever de efetuar a
transferência junto ao DETRAN, bem como, responder por todos os encargos
referentes ao veículo descrito na inicial, conforme o art. 123 do CTB.

E que, havendo prova da venda do veículo,
independentemente  da  comunicação  ao  órgão  de  trânsito  competente,  é
descabida a responsabilização do antigo proprietário  quanto às obrigações
posteriormente impostas.

Pois  bem.  Razão  assiste,  em  parte,  ao
agravante. 

Não  obstante  o  art.  134  do  Código  de
Trânsito  Brasileiro,  disponha  que  também caiba  ao  antigo  proprietário,  no
caso ao agravante, comunicar ao órgão de trânsito a transferência do registro
do veículo. “In verbis”: 

“Art.  134.  No caso de transferência de propriedade,  o
proprietário  antigo  deverá  encaminhar  ao  órgão
executivo de trânsito do Estado dentro de um prazo de
trinta  dias,  cópia  autenticada  do  comprovante  de
transferência  de  propriedade,  devidamente  assinado  e
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datado,  sob  pena  de  ter  que  se  responsabilizar
solidariamente  pelas  penalidades  impostas  e  suas
reincidências até a data da comunicação”.

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  vêm
entendendo  pacificamente  que  a  regra  prevista  no  art.  134  do  CTB sofre
mitigação quando restarem comprovadas nos autos que as infrações foram
cometidas  após  aquisição  do veículo  por  terceiro,  mesmo que não ocorra
transferência, com no caso presente, afastando a responsabilidade do antigo
proprietário. 

Esse  é  o  entendimento  pacífico  do  STJ,
senão vejamos os mais recentes julgados:

PROCESUAL  CIVL  E  ADMINSTRATIVO.
ALIENAÇÃO  DE  VEÍCULO  AUTOMOTOR.
MULTAS.  RESPONSABILDADE  SOLIDÁRIA  DO
ALIENANTE.  INTERPETAÇÃO  DO  ART.  134  DO
CTB. RELATIVZAÇÃO. PRECEDENTES.
1.  Há  nos  autos  prova  de  que  a  ora  agravada
transferiu  a  propriedade  do  veículo  antes  da
ocorrência  dos  fatos  geradores  das  obrigações,  ou
seja,  as  infrações  de  trânsito  ocorreram  quando  o
veículo já estava em propriedade do novo comprador.
2. O art. 134 do Código de Trânsito Brasileiro dispõe
que,  no  caso  de  transferência  de  propriedade  de
veículo,  deve  o  antigo  proprietário  encaminhar  ao
órgão  de  trânsito,  dentro  do  prazo  legal,  o
comprovante  de  transferência  de  propriedade,  sob
pena  de  se  responsabilizar  solidariamente  pelas
penalidades imposta.
3.  Ocorre  que  tal  regra  sofre  mitigação  quando  ficar
comprovado nos autos que as infrações foram cometidas
após aquisição do veículo por terceiro, mesmo que não
ocorra  transferência,  nos  termos  do  art.  134  do  CTB,
afastando  a  responsabilidade  do  antigo  proprietário.
Precedentes. Súmula 83/STJ.
4.  Mostra-se  despropositada  a  argumentação  de
inobservância  de  cláusula  de  reserva  de  plenário  (art.
97da CRFB) e do enunciado 10 da Súmula vinculante do
STF, pois,  ao contrário do afirmado pelo agravante, na
decisão  recorrida,  não  houve  declaração  de
inconstitucionalidade dos dispositivos  legais suscitados,
tampouco seu afastamento, mas apenas sua exegese.
Agravo regimental improvido 
(AgR  nos  EDcl  no  AREsp  29.103/RS,  Rel.  Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado
em 20/82013, DJe 30/08/2013). (Grifei).

E:
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PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
RESPONSABILIDADE  DO  ANTIGO
PROPRIETÁRIO POR INFRAÇÕES COMETIDAS
APÓS  A  VENDA  DO  VEÍCULO.  AUSÊNCIA  DE
REGISTRO  DE  TRANSFERÊNCIA  JUNTO  AO
DETRAN. COMPROVAÇÃO DA VENDA. REGRA
DO  ARTIGO  134  DO  CTB  MITIGADA.
PRECEDENTES. NÃO APLICAÇÃO DO ART. 97 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
1.  O  cerne  da  controvérsia  reside  na  existência  de
responsabilidade do antigo proprietário do automóvel
em  relação  à  infração  cometida  após  a  sua  venda
quando a transferência não é comunicada ao Detran.
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
orienta no sentido de que a norma contida no art. 134
do Código de Trânsito Brasileiro deve ser mitigada,
tendo em vista a orientação de que, havendo notícia
da transferência do veículo, embora tardia, inexiste a
responsabilidade  do  antigo  proprietário  pelas
infrações cometidas em momento posterior à tradição
do bem. Precedentes
3.  Verifica-se  que  não  houve  declaração  de
inconstitucionalidade  do  art.  134 do  CTB,  tampouco  o
afastamento  deste,  mas  tão  somente  a  interpretação  do
direito  infraconstitucional  aplicável  à  espécie,  não
podendo se  falar  em violação à  cláusula  de reserva de
plenário  prevista  no  art.  97  da  Constituição  Federal  e
muito  menos  à  Súmula  Vinculante  n.  10  do  STF.
Precedentes.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp  452.332/RS,  Rel.  Ministro  MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 18/03/2014, DJe 21/03/2014). (Grifei).

Também:

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  MULTA.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  ENTRE  OS
PROPRIETÁRIOS  DO  VEÍCULO.  ART.  134  DO
CTB.  RESPONSABILIDADE  MITIGADA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  COBRAR  DO  ANTIGO
PROPRIETÁRIO ESTANDO COMPROVADO QUE
AS  INFRAÇÕES  QUE  ENSEJARAM  A
PENALIDADE  NÃO  FORAM  POR  ELE
COMETIDAS. PRECEDENTES.  CLÁUSULA  DE
RESERVA  DE  PLENÁRIO.  DESNECESSIDADE.
AUSÊNCIA  DE  DECLARAÇÃO  DE
INCONSTITUCIONALIDADE  DOS  DISPOSITIVOS
DE LEI. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
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1.  Esta  Corte  já  decidiu  que,  comprovada  a
transferência da propriedade do veículo,  afasta-se  a
responsabilidade  do  antigo  proprietário  pelas
infrações  cometidas  após  a  alienação,  mitigando-se,
assim, o comando do art. 134 do Código de Trânsito
Brasileiro  (AgRg  no  REsp  1.204.867/SP,  Rel.  Min.
CÉSAR ASFOR ROCHA, DJe 06.09.2011).
2.  Afigura-se  inaceitável  a  argumentação  relacionada  à
observância da cláusula de reserva de plenário (art. 97 da
CRFB) e do enunciado 10 da Súmula vinculante do STF,
pois  não  há  declaração  de  inconstitucionalidade  do
dispositivo legal suscitado, tampouco o seu afastamento,
mas  apenas  inaplicabilidade  na  hipótese  dos  autos,
segundo a exegese que lhe foi  emprestada 3.   Agravo
Regimental desprovido.
(AgRg  no  AREsp  438.156/RS,  Rel.  Ministro
NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,  PRIMEIRA
TURMA,  julgado  em  25/02/2014,  DJe  06/06/2014).
(Grifei).

Ainda:

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  RESPONSABILIDADE  DO
ANTIGO  PROPRIETÁRIO  POR  INFRAÇÕES
COMETIDAS APÓS A VENDA DO VEÍCULO. ART.
134  DO CTB.  INTERPRETAÇÃO  MITIGADA.  NÃO
APLICAÇÃO  DO  ART.  97  DA  CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.
1.  Conforme  jurisprudência  pacífica  desta  Corte
Superior, comprovada a transferência da propriedade
do  veículo,  afasta-se  a  responsabilidade  do  antigo
proprietário  pelas  infrações  cometidas  após  a
alienação, mitigando-se, assim, o comando do art. 134
do Código de Trânsito Brasileiro. Nesse sentido: AgRg
no REsp 1378941/PR,  Rel.  Ministro  Sérgio  Kukina,
Primeira Turma, DJe 24/09/2013; AgRg nos EDcl no
AREsp 299.103/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda  Turma,  DJe  30/08/2013;  AgRg  no  REsp
1323441/RJ,  Rel.  Ministro  Herman  Benjamin,
Segunda  Turma,  DJe  27/08/2012;  AgRg  no  AREsp
101.484/SP,  Rel.  Ministro  Arnaldo  Esteves  Lima,
Primeira Turma, DJe 20/09/2012; REsp 1180087/MG,
Rel.  Ministro  Mauro  Campbell  Marques,  Segunda
Turma, DJe 14/08/2012.
2.  Considerando  que  não  houve  declaração  de
inconstitucionalidade  do  dispositivo  legal  suscitado,
tampouco  o  afastamento  deste,  mas  tão  somente  a
interpretação  do  direito  infraconstitucional  aplicável  à
espécie,  não há que se falar em violação à cláusula de
reserva  de plenário prevista  no  art.  97 da  Constituição
Federal  e  muito  menos  à  Súmula  Vinculante  n.  10  do
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STF.  Nesse  sentido:  AgRg  no  Ag  1424283/PA,  Rel.
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 05/03/2012;
AgRg  no  REsp  1231072/RS,  Rel.  Ministro  Benedito
Gonçalves,  Primeira  Turma,  DJe 14/05/2012;  AgRg no
AREsp  262.219/RS,  Rel.  Ministro  Mauro  Campbell
Marques, Segunda Turma, DJe 18/02/2013.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 369.593/RS, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
03/12/2013, DJe 31/03/2014). (Grifei).

Desta feita, verifica-se do cotejo dos autos,
que o autor colacionou “initio litis”, provas de que os encargos foram gerados
após a tradição do bem móvel, qual seja, a declaração do réu/agravado à fl.
64,  com reconhecimento  de  firma  realizado  pelo  Cartório  único  de  Sapé,
informando que comprou o veículo em 2005, e, ainda, as multas de trânsito e
demais impostos vencidos a partir de 2008 (fls. 73/74).

Assim, vislumbro, quanto ao primeiro pleito
liminar, para que seja determinada a suspensão de todos os débitos, multas e
pontos  na  carteira  de  habilitação  do  autor,  atinentes  ao  veículo  objeto  do
litígio, caracterizada  a  verossimilhança  do  direito  alegado  pelo
promovente/agravado

No que diz respeito ao segundo requisito,
dano  irreparável  ou  de  difícil  reparação,  assento  que,  da  mesma  forma,
encontra-se presente. É que o agravante, considerada a sua condição social
(agricultor),  está sofrendo gravame pecuniário relevante (R$3.715,11), além
do risco de ter contra si aplicadas quaisquer das penalidades previstas no art.
256 do CTB.

Entrementes,  quanto  ao  segundo  pleito
liminar, para que seja realizada a transferência do veículo junto ao DETRAN
para o nome do promovido/agravado, não vislumbro presente os requisitos
autorizadores.

Isso  porque,  proceder  neste  momento  a
transferência  do  registro  para  o  promovido/agravado  seria  lhe  tolher  a
possibilidade  de  demonstrar  quem é  o  atual  proprietário  ou,  pelo  menos,
quando e/ou para quem foi realizada a revenda do automóvel. 

Além  do  mais,  tal  medida  mostra-se
irreversível, o que afasta a possibilidade da antecipação de tutela nos termos
do § 2º do art. 273 do CPC, que dispõe:
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"§ 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando
houver  perigo  de  irreversibilidade  do  provimento
antecipado." 

Por  todas  essas  razões  DÁ-SE
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, para que sejam suspensos os débitos
e pontos na carteira de habilitação do agravante atinentes ao veículo objeto
do litígio, até o julgamento final do processo.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (Juiz convocado, com jurisdição plena,
em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda
Ferreira).

Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.
Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 07 de outubro de 2014.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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